INDICAÇÃO Nº 
194
, DE 2007

Indicamos com fundamento no artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine estudos tendentes a rever o valor do vale-refeição dos funcionários públicos  estaduais, atualmente estagnado em R$ 4,00 (quatro reais) diários.

JUSTIFICATIVA

Com R$ 4,00 (quatro reais), o funcionário não reúne condições para alimentar-se satisfatoriamente.

Com efeito, o funcionário da Assembléia Legislativa é aquinhoado com R$ 10,00 para sua refeição diurna, enquanto os servidores do Correio usufruem de R$ 15,00 diários.

Pelo breve relato ora feito, conclui-se que o  valor reservado ao funcionário público estadual reclama urgente revisão.

Assim, pelo elevado alcance social da proposição ora apresentada, cremos em sua unânime aprovação por parte de nossos nobres pares.

Sala das Sessões, em

Deputado Celino Cardoso - PSDB
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